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LICENÇA DE INSTALAÇ Ão - r.,.I. No 028/20-ol

lÂÂ r0+l Í'1 ' m#lo rNsTrruro DE pRorEÇÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAs - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Terhinal Portuário Novo Remanso S.A.

ENDEREÇo ranl connnsponnÊucr.l: Av. Djalma Batista, no 1661 , Sala 108-8,
Millenium Center, Chapada, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 1 3.999.99í /000'l -00 I\SCRIÇÃo ESTADTIAL:

F,r.x: (92) 2125-7356

PRocEsso Ne: 0 1 61 61 12022-96

Foxr: (92) 2125-7350

ArrvrDADE: Terminal de Granéis Sólidos Minerais - TGSM e Terminal de Carga
Geral - TCG, com utilização de um único píer - Porto Fluvial de Carga e Descarga
com Armazenamento.

Loc.rr-lz,.rçÂo DA ATtvTDADE: Margem esquerda do Rio Amazonas, Novo Remanso,
Itacoatia ra-AM.

REcrsrRo No IPAAM: 1008.2708

PorENcrAL PoLutDoR/DEcRAD.loon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 04 ANos

,{tenção:

Frxllrolor: Autorizar a instalaçâo da infraestrutura operacional de dois Terminais,
Terminal de Granéis Sólidos Minerais - TGSM e Terminal de Carga Geral - TCG, em
uma área de21,17ha.

Ponrr: Excepcional

Estr liccnçs é composts dc 13 rcstrições c/ou coodições coÚstrtrtes tro yerso, cujo trIo
cumprimerto/etendimento süjeitlrá r sur itrvrlid!ção e/ou âs pcnâlidsdes preüstrs em ndrmas.
Esta liceoçs nâo comprovâ nem substitui o documcrto de propúedade, de possc ou dc domílio do
imóvcl.
Estr licençe deve estrr dfuposta de formâ visfu€l (frcnte e verso), no local orde é desctryolvids I
atividsde.

Manaus_AM, ú.t sET 2023
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www.ipaam.âm.gov.br
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RESTRTÇÕEs E/ou coNDlÇors nr VALTDADE DESTA LICENÇA - LI N" 028/20-01

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais. conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme àrt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas infomações constantes no processo

n'. 01616112022-96.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na

sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Estâ Licençâ não dispensa-e nem substitui nenhurr documento exigido pela Legislaçào
Federal. Estadual e Municipal.

7. ApÍesentar no prazo de 90 Dias, Projeto Executivo consolidado e definitivo do TGSM e TCG.
8. Apresentar trimestralmente, relatórios descritivos e lotográficos do desenvolvimento de

todas as atividades executadas para implanlação dos TGSM/TCG, relacionadas aos programas
que compõem o Plano Básico Ambiental - PBA, programas que deverão ser adequados ao

ambiente em que este se localizará e às obras de sua execuçào.
9. Apresentar a cada 180 dias, Relatório de Progresso das Obras de implantação da

InfraestÍutura dos terminais de que trata esta Licença Ambiental.
10. Apresentar em plantrimagem, área (s) de disposição de resíduos inertes (bota-fora), gerados

nas obras do terminal, devidamente georrefenciadas.
ll. As substancias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fomecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade.
12. Paralisar imediatamente as intervenções, quando da verificação de vestígios arqueológicos,

históricos e/ou artísticos, na área de influencia direta e/ou indireta do empreendimento. até

manifestação do IPHAN.
13. Apresentar no prazo de 180 dias, os seguintes documentos atualizados:

a) Lista contendo os nomes dos integrantes da Brigada de atendimento a situação de

Emergência e da Equipe de Proteção Ambiental - EPA, ações previstas no

PAE/TPNR Condomínio, as quais deverào ser adequadas às obras e ambiente do

TGSIWTCG.
b) Listâ de equipamentos existentes na área das obras do TGSM/ TCG. as quais deverào

ser utilizadas em sifuações de emergenciais.
c) Apresentar cronograma de exercícios simulados de prováveis eventos emergenciais

em áreas do TGSM/ TCG. bem como relatório conclusivo com fotos do evento, a cada

realização destes.


